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na sequência de despacho de 20 de fevereiro de 2013 foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, na categoria de técnico 
superior, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com Paulo Jorge Lopes Simões, com efeitos 
a 22 de abril de 2013, ficando posicionado entre a 3.ª e 4.ª posição 
remuneratória da carreira unicategorial de técnico superior e nível re-
muneratório entre a 19 e 23, da tabela remuneratória única aprovada 
pela Portaria n.º 1553-C/2008, de 27 de fevereiro.

4 de junho de 2013. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Francisco Vaz Patto.

207025019 

 Despacho (extrato) n.º 7604/2013
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, torna -se público que, 
na sequência de despacho de 20 de fevereiro de 2013 foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, na categoria de técnico 
superior, tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com Elsa Maria Castanheira Pereira Belo, 
com efeitos a 22 de abril de 2013, ficando posicionada na 3.ª posição 
remuneratória da carreira unicategorial de técnico superior e nível re-
muneratório 19, da tabela remuneratória única aprovada pela Portaria 
n.º 1553 -C/2008, de 27 de fevereiro.

4 de junho de 2013. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Francisco Vaz Patto.

207024947 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 7605/2013
O empresário em nome individual, H. J. Pavão de Sousa, com esta-

belecimento na Rua Alda Nogueira – Bloco M2 – Loja 3 A, 1400 – 378 
Lisboa, requereu, ao abrigo do n.º 1 do artigo 5.º e da alínea c) do n.º 1 
do artigo 4.º, da Lei 49/2009, de 5 de agosto, o acesso ao exercício da 
atividade de comércio de bens e tecnologias militares/produtos relacio-
nados com a defesa e a autorização para registar o novo objeto social.

O projeto de objeto social proposto pelo empresário está em confor-
midade com o previsto na Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto, na medida em 
que inclui o comércio de bens e tecnologias militares na sua atividade.

O empresário em nome individual, H. J. Pavão de Sousa, cumpre 
os requisitos cumulativos para o pedido de licença para autorização 
do exercício da atividade pretendida, previstos no artigo 6.º da Lei 
n.º 49/2009, de 5 de agosto.

Assim, tendo em consideração o conteúdo da Informação n.º 440, da 
Direção -Geral de Armamento e Infraestruturas de Defesa, de 21 de maio 
de 2013, que afirma encontrarem -se reunidas todas as condições para 
a concessão da autorização pretendida, autorizo, H. J. Pavão de Sousa, 
nos termos do n.º 1 do artigo 5.º da Lei n.º 49/2009, de 5 de agosto a 
inscrever na Declaração de Início de Atividade e a incluir no seu objeto 
social, que a seguir se transcreve, a atividade de comércio de bens e 
tecnologias militares/produtos relacionados com a defesa:

“Comercialização de equipamentos e sistemas elétricos, eletrónicos, 
mecânicos e de combate à poluição, importação e exportação, bem 
como o comércio de bens e tecnologia militar”.
28 de maio de 2013. — O Ministro da Defesa Nacional, José Pedro 

Correia de Aguiar -Branco.
207029953 

 MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.º 335/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão-de-fragata, em 

conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão-tenente da classe de Marinha:

25087 Humberto Renato da Silva Rocha.

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 20 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de adido ao quadro do 25786 capitão-de-fragata da classe de 
Marinha Nelson Fernando Pinheiro da Gama. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66-B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de 
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22288 capitão-de-fra-
gata da classe de Marinha Luís Manuel de Oliveira Pimentel Pestana 
Malhado.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado-Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026778 

 Portaria n.º 336/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão-de-fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão-tenente da classe do Serviço Especial:

73984 António Manuel Sousa Prelhaz.

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 11 de março de 2013, data a partir da qual lhe conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequên-
cia da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação 
de adido ao quadro do 60178 capitão-de-fragata da classe do Serviço 
Especial António Jorge Peixoto Miguel. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66-B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 65284 capitão-de-fragata 
da classe do Serviço Especial António José Domingos Piçarra.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado-Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026956 

 Portaria n.º 337/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe do Serviço Especial:

65284 António José Domingos Piçarra

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de reserva do 61584 capitão -de -fragata da classe do Serviço 
Especial Gil Valentim dos Santos Lopes. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.




